Emenda nº 1 ao Projeto de Lei nº 38/2017

Insere um artigo 1A, ao projeto de lei com a seguinte redação:


Art. 1A - Fica inserido um artigo 2ºA e artigo 2ºB, na Lei 483 de 26 de abril de 1967, com a seguinte redação:

Art. 2ºA  Fica inserido por meio desta lei o Brasão da Guarda Civil Municipal, conforme modelo previsto no anexo II, contendo a legenda "Patrulheiro, Protetor e Amigo".
Parágrafo único: O uso do Brasão é obrigatório:
a) Na fachada do edifício sede da Guarda Civil Municipal;
b) No fardamento da corporação;
c) Nos impressos oficiais da corporação;
d) Nas viaturas privativas da corporação.

Art. 2ºB  A Guarda Civil Municipal passa ter como padronização oficial a cor branca e azul a serem utilizadas de forma predominantemente:
a) No fardamento da corporação;
b) Nos impressos oficiais da corporação;
c) Nas viaturas privativas da corporação.

Cordeirópolis, 07 de junho de 2017.
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